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Art. 1º. O prazo, previsto no Decreto Judiciário nº 254, de 07 de abril de 2020, somente, findar-se-á por determinação do
Presidente, ante a possibilidade de prorrogação do regime extraordinário, previsto no Ato Conjunto nº 07, de 29 de abril de 2020.
Parágrafo único - A reprogramação, ou suspensão de férias, licenças e afastamentos, de qualquer natureza, já deferidos
para usufruto, no período de regime extraordinário, somente serão autorizadas, nas situações excepcionais, expressamen-
te, autorizadas pelo Presidente, quando o servidor encontrar-se em trabalho presencial na unidade, ressalvada a competên-
cia dos Corregedores.
Desse modo, considerando a excepcionalidade do pedido, em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto
Judiciário nº 85, de 04/02/2020, o DEFIRO.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2020/25318
REQUERENTE: MARIA MERCÊS MATTOS MIRANDA NEVES - Juíza de Direito
INTERESSADO: 8046590 - SILVANA REQUIAO BITTENCOURT
ASSUNTO: Férias
Cuida-se de requerimento formulado pela MM. Magistrada, Dra. Maria Mercês Mattos Miranda Neves, Titular da 5ª Vara do
Sistema dos Juizados Especiais de Causas Comuns, colimando a alteração das férias do(a) servidor(a) SILVANA REQUIAO
BITTENCOURT, cadastro nº 804.659-0, anteriormente programadas para 15/07/2020 a 24/07/2020 (10 dias), referentes ao
período aquisitivo de 29/01/2019 a 28/01/2020, a fim de que as usufrua em 03/12/2020 a 12/12/2020 (10 dias).
Em apertada síntese, a magistrada justifica o requerimento na redução de pessoal em virtude do falecimento da servidora
Milena Nascimento de Souza, bem como na imperiosa necessidade do serviço de forma presencial, lastreada no Decreto
Judiciário nº 298, de 22 de maio de 2020.
Não obstante a vedação inserida no Decreto Judiciário nº 254, de 07 de abril de 2020, a situação que ora se revela é
excepcional e, como tal, merece tratamento distinto. Em razão da redução no número de servidores, bem como da imperiosa
necessidade do serviço presencial na Unidade, demonstra-se necessária a alteração do período de férias solicitado.
Nesse sentido, o Decreto Judiciário nº 298, que dispõe sobre a vedação à reprogramação ou suspensão de férias, licenças
e afastamentos de qualquer natureza, possui, em seu art. 1ª, parágrafo único, a previsão de autorização em situações
excepcionais. Vejamos:
Art. 1º. O prazo, previsto no Decreto Judiciário nº 254, de 07 de abril de 2020, somente, findar-se-á por determinação
do Presidente, ante a possibilidade de prorrogação do regime extraordinário, previsto no Ato Conjunto nº 07, de 29 de
abril de 2020.
Parágrafo único - A reprogramação, ou suspensão de férias, licenças e afastamentos, de qualquer natureza, já deferidos
para usufruto, no período de regime extraordinário, somente serão autorizadas, nas situações excepcionais, expressamen-
te, autorizadas pelo Presidente, quando o servidor encontrar-se em trabalho presencial na unidade, ressalvada a competên-
cia dos Corregedores.
Outrossim, tal alteração tem como intuito a viabilização do próprio funcionamento da Unidade Judiciária e, por conseguinte,
a efetivação da atividade fim consubstanciada na prestação jurisdicional.
Desse modo, considerando a excepcionalidade do pedido, em razão da competência que me foi atribuída pelo Decreto
Judiciário nº 85, de 04/02/2020, o DEFIRO.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2020/25722
INTERESSADO: 9018530 - SONIA MARIA FREIRE DE SANTANA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de pedido de concessão de licença médica pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 08 de julho de 2020, conforme
Atestado Médico anexado à fl. 05, em favor do(a) servidor(a) SONIA MARIA FREIRE DE SANTANA, cadastro nº 901.853-0,
lotado(a) na Secretaria da Turma Recursal, nesta Capital.
O requerimento tem fulcro no art. 146 da Lei Estadual nº 6.677/1994 (Estatuto do Servidor), modificado pela Lei nº 13.725, de
12 de junho de 2017, que assegura que “para licença até 10 (dez) dias, a inspeção poderá ser feita por médico do Sistema
Unificado de Saúde, do setor de assistência médica estadual e de outros estabelecimentos da preferência do servidor, a
partir do décimo primeiro dia, através de perícia a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Estado.”
Vale ressaltar que o(a) servidor(a) não apresentou, dentro dos últimos 60 (sessenta) dias, atestados com somatório supe-
rior a 10 (dez) dias, em face da determinação contida na Lei nº 13.725, de 02 de junho de 2017.
Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Coordenação de Registros e Concessões - COREC, para as devidas
providências.

AVISO Nº 36/2020/COJE

O(a) Juiz(a) FABIANA ANDRÉA DE ALMEIDA OLIVEIRA PELLEGRINO, Coordenadora dos Juizados Especiais, AVISA
aos Senhores Magistrados, membros do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais
interessados, que faz publicar a Produtividade dos Prestadores de Serviço, categoria Conciliadores, relativo ao
período de 26/05/20 a 25/06/20.

Salvador, 10 de julho de 2020.

FABIANA ANDRÉA DE ALMEIDA OLIVEIRA PELLEGRINO
Coordenadora dos Juizados Especiais
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